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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 

INDICAÇÃO Nº. 003/2026

 
''INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL DE
IDENTIFICAÇÃO NA ENTRADA DO DISTRITO DE VITÓRIA DA UNIÃO MUNICÍPIO DE
CORUMBIARA/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''
               
O Vereador que abaixo subscreve vem, conforme dispõe os Arts.166 e 167, do Regimento
Interno,  INDICAR ao Exmo., Prefeito Municipal o benefício acima, diante das seguintes
justificativas a seguir:
 
 Justificativas;
 Senhor Prefeito;
Senhores Vereadores;

 
             Venho por meio dessa, em observância aos dispositivos regimentais e atribuições legais,
respeitosamente INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a construção de um
Portal de Identificação na entrada do Distrito de Vitória da União do município de
Corumbiara/RO.

O portal servirá como marco de boas-vindas aos visitantes, além de contribuir para a
organização urbana, promovendo a valorização do distrito, o fortalecimento da identidade local e a
melhoria do aspecto visual do distrito de Vitória da União.

A implantação de um portal de identificação de entrada representa um importante elemento
de ordenamento urbano, além de funcionar como cartão de visitas do distrito, proporcionando uma
melhor recepção aos visitantes, produtores rurais, comerciantes e munícipes que diariamente
transitam pela localidade.

Além do aspecto estético, o portal pode desempenhar relevante papel no turismo local e
regional, ao evidenciar o nome do distrito e reforçar sua importância dentro do contexto do
Município de Corumbiara. A valorização dos distritos é fundamental para o desenvolvimento do
município, demonstrando o compromisso da administração pública com todas as comunidades.

Destaca-se ainda que a obra poderá ser executada de forma planejada e compatível com a
realidade financeira do município, por meio de emenda parlamentar no valor estimado de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), com a devida contrapartida da Prefeitura Municipal,
podendo ainda contar com outras parcerias ou recursos específicos, garantindo assim a
viabilidade do projeto e sua adequada execução.

Sem mais para o momento, apresento está reiterando votos de elevada estima e distintas
considerações, colocando-me ao inteiro dispor para demais esclarecimentos.

 Atenciosamente;

 
                    Corumbiara/RO, a data certificada pela assinatura eletrônica.

                                        (assinatura eletrônica)
                                         VICTOR CAMARGO

                                                     Vereador (União)
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Câmara Municipal de Corumbiara. Av. Itália C. Franco, n 2018, Centro, Corumbiara RO. CEP: 76.995-000. Tel.: (69) 3343-2367.

Documento assinado eletronicamente por Victor Camargo, Vereador, em 18/02/2026 às 12:52,
horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da Resolução nº 007 de 15/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.corumbiara.ro.leg.br:5659, informando o
ID 41914 e o código verificador 863E94EB.
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